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COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL

ELEIçÃO DOs MEMBROS DO CONSELHO REGIONAL DE MÉDICINA

DO ESTADO DO RrO GRANDE DO SUL - GESTÃO 202312028

DESPACHO CRE/RS Ne 7012023

Assunto: Protocolo ne 21.694 de 7L/oa/2o23- Representação por Propaganda llícita c/c calúnia, Difâmação

e lnjúria

Representante: CHAPA 01- CRÊMERS DE TODOS

REPRESENTANTE GERALDO PEREIRA JOÍZ

Representado: CHAPA 03 - PRA FRENTE CREMERS

REPRESENTANTE EDUARDO NEUBARTH TRINDADE
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1. A chapa 0l apresenta Representação em face da chapâ 03 a rêspeito da publicação em

Rede Sociai que traz em prrt de tela e transcrevê URls-'

7
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''[.. ] No Rao Grandê do Sul. esse Ínédico (Eduardo N
Tíindade) diz quê a Cornissão Regional EleitoÍal craou
ob.táculo. no re giBtrô dô nome dâ ê]râpâ do ôpoiição
â quâl elc faz pârt€".

''Elês tornaÍam Lrrna d€lc:isão totalíÍrêntê €stãrrafúÍdia"
''O rnédico que se quêi:ra de parcialidade no Rio Grande do
Sul drz que a Corna§sào Regronal Elê toral de lá rrnpugnou
a chapa nele. um rnês depois de ter srdo aÍJto!à<1à pata

t 1O g"upo rlecorreu â Cornissão Nacionãl
Elêitoral que srrspendcu a i.Írpugnâção"
''Agora. corn rnedo de outras tentativas de sL-r liÍâdo da
elê çâo, o g?trtro pe.liu pârâ ã (rAEl, do Rlo Grande do
Sul, pa.a acoÍÍlpanhar, o pr.€lc:€|!uso' eleiloÍat no Eât^gdo"-

''Essa foi urna medida drástica e que náo nos, traz nenhu,rra
ãleg.ia. ryrâ3 quê Íoi nscêg'g;áriã perã ga.anti. r tiauÍâ do
procosso. (srlÍo rlos.o)

No entendimento da Châpa 01 nos trechos acima "tem se otoques dietos oo CRE/RS,

bem como o Chopo 1, e tombém à lisura do pleito, todovio, sem quolqueÍ provo de suos

olegoções".

FEDEflAL

Chapa 3 íhttns /Arvww insle ram con m/ô/C r4o3ucNi/
Eduardo Trindado (tltBs //www rnstagranr.com/p/CvprSGW!Y6y/)

Marcos Tannhauser íhhn§ ncteoÍâm com/n/cvôsSVwu S
Márcia Vaz s:/Âivww ins ram c0m/p/CvpÍLQP!V-u)

lmpugna os se8uintes trechos da publicação "por Íoftes indícios de hreguldridode no

pleíto, com cloto dpoio o determinddo ahopd". classiflca a publicação como "caluniosâ,

difamatória e até mesmo injuriosa".

2. É também objeto do item 04 da presente Representação, a participação do cândidâto da

Chapa 03, Eduardo Neubarth Trindade, em entrevista para a Rede Globo e veiculada na

manhã do dia 1,7/08/2021 no Programâ Bom Dia Brasil disponível no link

lobo 1 85595

1-ooeclho negional dc MGdicinâ do E6t do do Rio cÍan.tê do Sul
Av. Prlncesê lsabel. 921 Bàirro Sanrâna I porto Alegíe RS CEP 90620.0O1
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Acíescenta que também é mentiroso o seguinte trecho da reportagem: 'b médico que se

queixo de porciotidode no Rio Gronde do Sul diz que o Comissão Regionol Êleitorol de ló

impugnou ochopo dele, um mês depois de ter sidooprovodo pora concorrer. [-..] ogrupo

recoüeu à Comissão Nocionol Eleitorol que susPendeu o impugndçõo", pois não houve

recurso até o presente momento.

Com relação à âfirmação pelo entrevistado dê que a CRE/RS teria colocado obstáculos

para o registro do nome, também diz que 5e trata de comentário inveridico, pois "o que

ocoffeu Íoi o penolidode imposto por ptbli.idode iregulot e extempoúneo, que ocosionou no

deteminoção de troco de nome do chopa, que estavo sendo usoda de Íomo conÜótio às normas

eleitorois, mesmo que opós tenho sida revertída no CNE"-

classifica os pronunciamentos da chapa 03 e de seu candidato como propaganda

irregular, em violação aos artigos 49, incisos ll e Vll, bem como ao artigo 50, todos dâ

Resolução CFM ns 2.315/2022:

Art. 50. O ofendido po. calúnia, difamação ou injúria, sem prejuízo e independenteÍnente da ação

penal competente, poderá demandar, no juíro cível, â reparação por dano moral, pelo qual

responderá o ofensor e, solidaÍiamente, os demais ínembros dà chapa, quando responsáveis por

ação ou omissão, e aqueles que, dê quàlquer forma, tênham concoíido paía o crime.

Requer, a retirada da publicação em todos os locêis vêiculâdos, bem como abslênha-se

dê fazêr novas publicidades no mesmo têor. Pleiteia também seja determinada a

retratação da Chapa 03 e de todos os seus membros, em iguais condições de visibilidade,

quânto â verdade dos fatos. Âo final, requer o cancelamento da chapa 03 e o

encaminhâmento da decisão âos órgãos competentes para abertura de procedimento

criminal e civil.

3. A CRE/RS teve conhecimento da reporta8em veiculada na TV Globo na manhã do dia

17/0A/2023 e já publicou Nota de Repúdio nas Redes Sociais do Cremers, bem como

ConEêlho Rêgional clê Mêdlclnâ do E5t.do do Rlo Crôndê do Sul
Av princesa lsabel 921 | 8a ío Santânà I PoÍto Alêgre - RS CEP 90620-001
Fone (5]) 3300 54OO cremêr@cremeísoÍg bí
crcmcB org br B@/cremersoficiàl

art.49. Não s€rá tol€râda propaganda:

t...1

ll - que divuigue inÍormaçõês falsas;

t...t
vll-que calunie, difãme ou possa injuriar qualquer pessoa, bem como atingir órgãos o! entrdades
que exêrçam autoridâde Públicã;

)
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enviou Cartâ âos Médicos pelo mailing institucional. lsso porque a CRE/RS foi atingida

por afirmações inverídicas e difamatórias na medida em que a reportagem acusa - sem

provas - a Comissão Eleitoral de imparcialidade, bem como omite informações

necessáriasaoentendimentodoeleitorsobreofuncionamentodoprocessoeleitoraldos

cRMs, principalmente, como é feita a nomeaçâo dos membros dâs CREs. Nesse sentido,

por meio de ilações, divulga inÍormações falsas, em violação ao artigo 49, incisos ll; bem

como atinge os membros da CRE, em violação ao artigo 49,lnciso Vll, ambosda Res. CFM

ne 2.315/2022. O conteúdo da reporta8em inequivocamente excede os limites da livre

manifestação do pensamento e requer o necessário direito de resposta nos termos do

que dispõe o artigo 56 da Res. CFM ne 2.315/2022.

a. Eín 11/812023, o CFM encaminha às CRES a Circular CNE CFM ne 316/2023 contendo

orientação para adoção de todas as medidas cabíveis para o restabelec,mento da

verdade tendo em vista a possibilidade de recrudescimento do teor das propagandas

êleitorâis, com acirramento de ânimos. Além disso, por forçâ do art. 15 combinado com

art. 139, lV, ambos do Código de Processo Civil, a CRE/RS pode adotar todas as

detêrminar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub rogâtóriâs

necessárias para assêguÉr o cumprimento de ordem,

como já rêssâltado pelâ CRE-Rs na decisão 65 (que acolheu parcialmente o pedldo da

Chapa 3 - a8ora Representada), um dos princípios que regem a propaganda eleitoral é o

"píincípio da verãcidade" o qual é exemplificado na Resolução Tribunal Superior Eleitoral

ne 23.714 de 20 de outubro de 2022 (dispõe sobre o enfrentamento à desinformação

que atinja a integridade do processo eleitoral):

Art- 2e É vedodo, nostermosdo Código Eleitotot, odivutgoçõoou comportithomento

de Íotos sobidomente inve dicos ou qrovemente descontextuolízodos que otinjom

o integ dode do processo eleitorol, inclusive os processos de votoçõot apuroçõo e

totolizoçõo de votos.

Assim, ante o pedido de retirada imediâta da Chãpa 1, com fundamento no poder de

policia dâs eleições previsto no artiSo 7a, § 1e, inciso Vl, da Res. CFM ne 2.315/2022,bem

como na Circular CNE-CFM ns 316/2023 encaminhada às CREs na qualse determina "o

imedioto íettodo de eventuois propogondos eleitorois Ílogronte mente irregulares/tt com

Consêlho Rcglon.l dG Mcdicina do Estâdo do Rio crande do Sul
Av. Princesô lsâbel 921 Bàirro Sântanô porto AlegÍe RS I CEp 90620.oot
Fonê (5)33OO.5400 I crêmer@cÍemeÍs.org bÍ
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fundamento no artigo 37 da Res. CFM ne 2.3152022, a CRE/RS dete.mina à CHAPA 03 e

aos sêus cendidatos como medidas necêssáries a reestâbelecêr a verdade do§ fatos a

Dartir da inteqracão dos Do omitidos na reoortâeem

4.1 A imediata publicâção da Nota de Repúdio (disponível em: A-.leOIfi§5ãqRCgOla!

m nt tm m nos

Brupos dê WhâtsApp da Chapa 3 e dos seus Cândidatos, bem como nos seSuintes

endereços eletrônicos indicâdos pela CHAPA 03 à CRE/RS em cumprimento ão art.

54, inciso lll, da Res. CFM re 2.315/2022:

Sit€ d. ChàÍD lirr. 3.1): blEúÊ!É!§$lreqM(ÍrElr jÁ!E!"hd

End€r.p5 d.r prdnã qu! hrvÊri impulslonam(nlo l.n 5s):

lnst.rÊr,rm hllps,\r\1( rnrtdrntrn.(tmrLinÍÍr'nlL(nantA r
hÍ!x.r \'q\ rnst.jsrnln..nn.idunrdt,nrt,tuhJr.

F.trr.l\{L. lrllfli4E]lrÊJiÀsbgtLslAüfÍÀ]lsfl s:§I-i r
http":/irvwre Íã.Êbooli.com rdÍÊduôrdoncubarthrrindâd€

!outut\, htlF:ir//rÀ\r§ .! outub€ .om ra p rnrrcntE;r€meÍ!

sik : hllJlliu§.s.eIqtr!!!§!c-ry9:,!$l-h-a

4.2 A NOTA DE REPÚDlO deve ser publicada no topo das páginas oficiais, bem como deve

haver o impulsionamento utilizando se do mesmo valor e alcance empregados nas

publicações da CHAPA 03 e de seus candidatos que divulgam trechos da reportagem

veiculada na TV GLOBO. Para o cumprimento desta determinação, deverá a CHAPA

03 e seu representante, Eduardo Neubarth Trindade, fornecer à CRE/RS os valores

gastos a título de impulsionamento.

4.3 A divulgação das seguintes informações nos comentários da posta8em objeto da

presente representação (item O1), bem como nâs postagens nas Redes Sociais que

divulguem trechos da reporta8em da TV 6lobo, quais sejam

Consêlho P.glonàl dê Medicina do Estldo do RIo cràndê do Sul
Av. Princesa lsâbel 921 BàtrÍo Santanô Porto Alêgíê - RS I CEP 90620 0Ol
Fone: (51)33OO 54OO cÍernerre)cremeÍs.oíg bí
cÍêmcrs.org br ll8/cremersoficial
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1 a CRE/RS acreditâ que o bom jornalismo dá voz a acusados e acusadores, e não a apenas um ,ãdo, como

2. A cRE/RS não foi ouvidâ na reportagem, apênas íecebeu em 09/08/23 quatro perguntâs técnrcãs às quàis

forãrn respondidas, inclusive informando que as três chãpâs respondem a representações relacionãdãs à

inelegibilidade ou incompatibilidade de candidatos, o que foi omilido nã matéria.

3. Sobre a acusâção de supostâ pârcialidade dos membros da cRE/Rs atribuída âo fato de teíem sido

designados poí conselheiros candldatos ao pleito, esclarecêmos:

3.2 Os membíosda CRE/RSforam nomeadosantes do iníciodo período eleito Íâ I por Portaria previamente

aprovada em Sessão Plenária pelos 40 conselheiros. No caso do Rio Grânde do SLrl, candidatos da Chapâ 01 e

dâ Chapa 03 compôem o corpo de conselheiros do Cremers.

3.3 até a pr€sente datã não houve qualquer insurgência pelâs Chapasquanto aos médicos que compõem
a cRE/RS-

4. Sobre a àcusãção de suposto prejuizo às Chapas de oposição, a CRE/RS destacâ que todas as chapãs
já tiveÍam ãlgumâ penalidâde âplicada (de forma fundamentada) pela Comissão Regionãl Eieitoral. O inteiro
teoí está disponível em: https://eleicoescíms-org.bílR5/decisoes_da_cre.

5.1 o int€iro teor da referida decisão está

httos://eleicoescrms.orq-br/arouivos/RS/decisoescre/Desoacho CRE RS 57 2023.odí

5.2 A Chapa 03 âpresentou embaígos de declaração à refeÍidâ dêcisão o quâl foi recêbido confoíme
inteiro teo r da decisão d ispon ível em: httos i//eleicoescrms. o rs. b r/a rouivos/RS/deciso escre/Desoâch o C.R E - RS-

64 2123.pdÍ

5-3 A rêfeíida íepresentâção aindâ está no prazo para apresentação de contrarrazõês ao Recurso à CNE

5.4 Nos teÍmos dâ normâtiva que rege o processo eleitoral dos CRM'5 (alínea "d", § 1 , do artigo 70 da
Res. CFM ne 2.315/22), ãs decisões da CRE/RS sob.e câncelâmento de registro de chapas só pÍoduzem efêitos
sê referendadas pêla Comissão Nacional Eleitorãlnomeãda pelo Conselho Fedêíal de Medicinâ, o que âté o
momento não âconteceu.

s-5 Portãnto, o efêito suspensivo independê da apresentação de recurso pelâs Chapas, as quãrs
continuâm participândo do pleito regularmente, inclusive podendo efetuar todos os atos de campanhà
eleitoral,

Cooi.lho Pcglon.l dG M.diclna do Estâ.|,o do Rlo crãndc do $lt
Av. Princesa lsabel, 921 | Batrro Sanranâ I porto Ajeqre RS I CEp 90620-001
Fone, (5.]) 3300.5400 cremers@cremers.org bÍ
crcm.rs org br ll O/crêmersoficial

3.1 Os membros da CRE/RS são médicos não vinculâdos ão Conselho Regional ê aos seus Íespectivos
ConselheiÍos e escolhidos obedecendo às regras previstas na Resolução do conselho Fêderal de Medicina ne

2.31s/2022 que rege o processo eleitoraldos CRM'S;

5. sobre ã ãfirmação do representantê da única chãpã ouvida na reportagem de que "o grupo recoríeu
à Comissão NacÍonâlê suspendeu â Ímpugíâção", esclârecemosi
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A CRE/RS reforçà a honestidade de seus membros. os quâis sê sentiram profundamente ofêndidos
pelà foÍma irresponsávelde apresentâção da r€portâgem, que apenas ouviu uma das chapas envolvidàs€ não
oportunizou â mãnifestàção prévia da CRE-R5.

FTDERAI.

Fagundes ( mers 9s06)
ro-Secretário dâ CRE/RS

4.4 Comprovação do cumprimento dâ presêntê decisão, lqjIA!9j!.lqaEillqlhgIls, a

contar dâ sua comunicação, tendo em vista a iminência do encerramento da

propa8andâ eleitoral a ocorrer às 8h do dia 13/08/2023.

4.5 lntime-sê ã Chapa 03 parâ defesa, no prezo de 2 (dois) dies, nos termos do artigo

63, § 1e, da Res. CFM ne 2.37512022.

5. Por Íim, jultifica-se a manutenção, por enquanto, das publicaçõês objeto da presente

representação no Íato de que sua exclusão poderiâ de âlguma Íorma comprometeí a

liberdâde de expressão da Chapa 03 e de seus candidàtos, somente sendo viável â análise

dêsse pedido após o exercício do contraditóíio e amplâ dêfesâ.

6. Comunique-se às partes. Após, publique-se no hotsite das eleiçôes

Porto alegre, 12 de agosto de 2023

Dr. Ruben ntz Araúj (CÍemers 7l Fr
Presidente da CRE/RS

Con..lho n.gbnrl dê M.dlcina do Estrdo do Rlo Gr.nda do Sul
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